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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO E DE 
CARATER EXCEPCIONAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIAL – PB E DE OUTRO LADO COMO CONTRATADO A SENHOR 
(A): MARIA SONIA DA SILVA PATRICIO . NOS TERMOS DAS 
CLÁUSULAS ABAIXO: 

 
        Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EXCEPCIONAIS , de 
um lado a Prefeitura Municipal de Areial, CNPJ nº 08.701.062/0001-32, 
Rua São José nº 472 – Centro – Areial Estado da Paraíba, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Constitucional ADELSON 
GONÇALVES BENJAMIN , adiante firmado, escorado nas disposições 
da Lei Municipal nº 391/97, aqui doravante denominado 
CONTRATANTE  e de outro lado, a senhor (a) MARIA SONIA DA 
SILVA PATRICIO, brasileiro, (a), casado (a) portador do CPF nº 
798.227.974-00, residente e domiciliado a Rua ANTONIO BARBOSA 
ALVES, nº 721, aqui doravante denominado CONTRATADO, 
celebrado nos termos do Art. 37, incisos IX da Constituição Federal e 
da Lei Orgânica Municipal ficam justos e acordados ao seguinte: 
 

            CLAUSULA PRIMEIRA  – O Contratado prestará serviços para a 

Contratante, em caráter excepcional e temporário, exercendo a função 

de PROFESSORA, lotado na Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Francisco Apolinário da Silva, com uma jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais. 
 
              CLAUSULA SEGUNDA  – O presente Contrato terá duração 
de (10) dez meses , tendo inicio em de 01 de Março de 2012 a 31 de 
Dezembro de 2012, podendo ser renovado se ocorrer interesse da 
administração municipal. 
 
                 CLAUSULA TERCEIRA – Pelos serviços prestados pelo 
Contratado ao Contratante, será pago a Contratada o valor de R$ 
622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais)mensais. 
 
                CLAUSULA QUARTA – Para pagamento das despesas 
oriundas do presente contrato, serão utilizados os recursos previstos 
no orçamento programa do município referente ao exercício de 2012. 
 
                  CLAUSULA QUINTA  – O presente contrato não produz 
entre as partes, qualquer vínculo empregatício e poderá ser rescindido 
a qualquer momento, por qualquer das partes, sem pagamento de 
multas, dependendo da conveniência das partes. 
 
                   CLÁUSULA SEXTA  – As partes declaram aceitar todos os 
termos e condições do presente contrato, e o assinam, na presença de 
duas (02) testemunhas, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
 
                     CLÁUSULA SÉTIMA  – O presente contrato está sendo 
lavrado com observância do Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal/1988,  e da Lei Orgânica Municipal  e será regido pelos 
princípios estabelecidos no Direito Administrativo. 
 
                        CLÁUSULA OITAVA – Fica eleito o Fórum da Comarca 
de Esperança PB, para dirimir qualquer duvida oriunda do presente 
contrato, não obstante a idoneidade e a sinceridade de propósito de 
ambas as partes. 
                                
                     E, por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o 
presente contrato em 03 (três) vias, que depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado entre as partes e por 02 (duas) 
testemunhas, para surtir os seus fins e efeitos legais. 

 
Areial, 02 de Janeiro de 2012 

 



ANO XXXIV    -     MENSÁRIO OFICIAL   -   MARÇO   D E    2012   -    Pág.    12 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONTRATO TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL – PB E DE 
OUTRO LADO COMO CONTRATADO O SENHOR (A): 
JOÃO EUDES DE LUNA . NOS TERMOS DAS 
CLÁUSULAS ABAIXO: 

 
                          Pelo presente instrumento particular de CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EXCEPCIONAIS , 
de um lado a Prefeitura Municipal de Areial, CNPJ nº. 08.701.062/0001-
32, Rua São José nº. 472 – Centro – Areial Estado da Paraíba, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Constitucional ADELSON 
GONÇALVES BENJAMIN , adiante firmado, escorado nas disposições 
da Lei Municipal nº. 391/97, aqui doravante denominado 
CONTRATANTE  e de outro lado, o senhor (a) JOÃO EUDES DE 
LUNA, brasileiro(a), portador do CPF nº. 891.156.264-00 e RG n° 
1617615 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Natanael Barbosa, 
nº. 794, Centro, Areial - PB, aqui doravante denominado 
CONTRATADO, celebrado nos termos do Art. 37, incisos IX da 
Constituição Federal e da Lei Municipal 391/97 ficam justos e 
acordados ao seguinte: 
 

                               CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O 

Contratado prestará serviços para a Contratante, em caráter 

excepcional e temporário, exercendo a função de OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS,  lotado no Departamento de Obras da 

Prefeitura Municipal de Areial - PB, com uma jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais. 
 
                               CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  –O 
presente Contrato terá duração de 06 (seis) meses , tendo inicio em de 
02 de janeiro de 2012 a 30 de Junho de 2012 , podendo ser renovado 
por igual período conforme determina a legislação aplicável. 
 
                               CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR –Pelos 
serviços prestados pelo Contratado ao Contratante, será pago a 
Contratada o valor de R$ 622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais) . 
Mensal 
 
                               CLAUSULA QUARTA – DO S RECURSOS – Para 
pagamento das despesas oriundas do presente contrato, serão 
utilizados os recursos previstos no orçamento programa do município 
referente ao exercício de 2012. 
 
                               CLAUSULA QUINTA – DA  RECISÃO – O presente 
contrato não produz entre as partes, qualquer vínculo empregatício e 
poderá ser rescindido a qualquer momento, por qualquer das partes, 
sem pagamento de multas, dependendo da conveniência das partes. E 
poderá ser extinto mediante: 

a) Termino do prazo contratual; 
b) Iniciativa das partes; 
c) Morte do contratado; 
d) Finda a necessidade que originou 
o presente instrumento. 

 
                               CLÁUSULA SEXTA  – DO REGIME– Este Contrato 
de Excepcional Interesse Público, vincula-se ao Regime Geral da 
Previdência Social, através do INSS, para qual O(A) CONTRATADO 
(A) contribuirá obrigatoriamente. 
 
 

                               CLÁUSULA SÉTIMA  - DO FUNDAMENTO– O 
presente contrato está sendo lavrado com observância do Art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal/1988,  e da Lei Municipal  391/97 e 
será regido pelos princípios estabelecidos no Direito Administrativo. 
 
                               CLÁUSULA NONA – Fica eleito o Fórum da 
Comarca de Esperança PB, para dirimir qualquer duvida oriunda do 
presente contrato, não obstante a idoneidade e a sinceridade de 
propósito de ambas as partes. 
 
                               E, por estarem justos e contratados, mandaram 
lavrar o presente contrato em 03 (três) vias, que depois de lido e 
achado conforme, vai devidamente assinado entre as partes e por 02 
(duas) testemunhas, para surtir os seus fins e efeitos legais. 
 

Areial, 02 de Janeiro de 2012 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (083) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB.  
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONVITE 003/2012 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº. 004/2012, de 02 de janeiro de 2012, torna público que se 
encontra à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações o Edital do Convite nº. 003/2012, objetivando a 
Contratação de empresa para serviços de sistema de 
segurança eletrônica através de controle de alarme eletrônico 
e de sensores de movimento; ronda ostensiva motorizada se 
utilizando viaturas e motocicletas, e apoio logístico de 
segurança pessoal, destinados às escolas municipais e postos 
de saúde da família do município, com data de abertura 
marcada para o dia 09/03/2012 às 09 horas na Sala de 
Licitações, maiores informações na Prefeitura Municipal, no 
horário das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo fone (**) 83 - 3368-
1020. 

 
Areial (PB), 02 de março de 2012. 

 
RAFAELA BENJAMIM ALVES 

Presidente da CPL 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para serviços de sistema 
de segurança eletrônica através de controle de alarme 
eletrônico e de sensores de movimento; ronda ostensiva 
motorizada se utilizando viaturas e motocicletas, e apoio 
logístico de segurança pessoal, destinados às escolas 
municipais e postos de saúde da família do município. 

Licitações 
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O Prefeito Constitucional do Município de AREIAL (PB), no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas 
Leis Nº 8.883/94 de 08/06/94 e 9.948/98 de 27/05/1998, com 
base nas informações constantes no Processo Administrativo 
n° 004/2012, Convite n° 003/2012, e considerando qu e foram 
observados os prazos legais e recursais, conforme consta do 
processo, nos termos do Art. 43, Inciso III, do citado diploma 
legal HOMOLOGA o presente processo licitatório, conforme 
proposto pela Comissão Permanente de Licitação.  
 

Areial, 16 de março de 2012. 
 

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE 004/2012 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº. 004/2012, torna público que se encontra à disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações o Edital do 
Convite nº. 004/2012, objetivando a Construção de Quadra 
Poliesportiva em anexo a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Geraldo Luis de Araújo no Município de Areial 
com data de abertura marcada para o dia 21/03/2012 às 09 
horas na Sala de Licitações, maiores informações na 
Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 11:00 horas, ou 
pelo fone (**) 83 - 3368-1020. 

 
Areial (PB), 14 de março de 2012. 

 
RAFAELA BENJAMIM ALVES 

Presidente da CPL 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO:  Construção de Quadra Poliesportiva em anexo a 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Geraldo Luis de 
Araújo no Município de Areial. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de AREIAL (PB), no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas 
Leis Nº 8.883/94 de 08/06/94 e 9.948/98 de 27/05/1998, com 
base nas informações constantes no Processo Administrativo 
n° 006/2012, Convite n° 004/2012, e considerando qu e foram 
observados os prazos legais e recursais, conforme consta do 
processo, nos termos do Art. 43, Inciso III, do citado diploma 
legal HOMOLOGA o presente processo licitatório, conforme 
proposto pela Comissão Permanente de Licitação.  
 

Areial, 29 de março de 2012. 
 

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de sistema 
de segurança eletrônica através de controle de alarme 
eletrônico e de sensores de movimento; ronda ostensiva 
motorizada se utilizando viaturas e motocicletas, e apoio 
logístico de segurança pessoal, destinados às escolas 
municipais e postos de saúde da família do município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 003/2012. DOTAÇÃO: 
02020.04.122.2003.2004 – Natureza da Despesa: 
33.90.30.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2012, ou seja, até 31/12/2012. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. C003/2012 – 
16.03.2012 – ALLAIN DELON DO O BARRETO, CNPJ nº. 
09.467.268/0001-02 - R$ 12.500,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Construção de Quadra Poliesportiva em anexo a 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Geraldo Luis de 
Araújo no Município de Areial. FUNDAMENTO LEGAL: 
Convite nº. 004/2012. DOTAÇÃO: Recursos Próprios e 
Convenio 519/2011, consignadas na Lei Orçamentária Anual 
para o presente exercício. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2012, ou seja, até 31/12/2012. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. 
C004/2012 – 29.03.2012 – CONCENGE CONSTRUÇÕES 
CIVIS ELETRICAS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº. 
41.151.473/0001-77 - R$ 147.923,39. 

 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE AREIAL - PB 

Rua São José, nº 666 – Centro – Fone: (083) 3368-1020 
CEP 58.140-000 – Areial - PB. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONVITE 001/2012 
 

A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE AREIAL, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Areial, nomeada pela Portaria nº. 004/2012, torna 
público que se encontra à disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações o Edital do Convite nº. 001/2012, 
objetivando a Locação de Veículo à disposição da Câmara 
Municipal de Areial - PB, com data de abertura marcada para 
o dia 08/03/2012 às 10 horas na Sala de Licitações, maiores 
informações na Câmara Municipal, no horário das 13:00 às 
17:00 horas, ou pelo fone (**) 83 - 3368-1020. 

 
Areial (PB), 01 de março de 2012. 

 
RAFAELA BENJAMIN ALVES 

Presidente da CPL 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO:  Locação de Veículo à disposição da Câmara 
Municipal de Areial - PB. 
 
O Presidente da Câmara do Município de Areial (PB), no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas 
Leis Nº 8.883/94 de 08/06/94 e 9.948/98 de 27/05/1998, com 
base nas informações constantes no Processo Administrativo 
n° 001/2012, Convite n° 001/2012, e considerando qu e foram 
observados os prazos legais e recursais, conforme consta do 
processo, nos termos do Art. 43, Inciso III, do citado diploma 
legal HOMOLOGA o presente processo licitatório, conforme 
proposto pela Comissão Permanente de Licitação.  
 

Areial, 15 de março de 2012. 
 

WILSON ADONIAS DE OLIVEIRA 
Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Locação de Veículo à disposição da Câmara 
Municipal de Areial - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 
001/2012. DOTAÇÃO: orçamento 2012 – 
01010.01.031.1001.1001 – Natureza da Despesa: 
33.90.39.00, consignadas na Lei Orçamentária Anual para o 
presente exercício. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2012, ou seja, até 31/12/2012. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Areial e: CT Nº. 
C001/2012 – 15.03.2012 – MARIA DO SOCORRO DA SILVA, 
CPF sob o nº. 250.045.728-10 - R$ 16.000,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (083) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB.  
 

DECRETO Nº 04 DE 01 DE MARÇO DE 2012 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

47.000,00 (QUARENTA E SETE MIL 

REAIS) NO ORÇAMENTO VIGENTE E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

 

O Prefeito Constitucional do Município 

de Areial, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 189 de 30 de Dezembro 

de 2011. 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento 

programa do Município de Areial – PB, crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 47.000,00 (QUARENTA E 

SETE MIL REAIS), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 

 

 02060-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL/FUNDO 

MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  08-243.1010.2046-IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

PROJOVEM TRABALHADOR 

        339036-029-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA  20.000,00 

 02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  15-451.1011.1085-URBANIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E 

ARBORIZAÇÃO DA BARRAGEM 

        449051-000-OBRAS E INSTALAÇÕES  

    26.000,00 

 02090-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  10-301.1009.2021-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

        339032-002-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

     1.000,00 

Total -->                                                     

47.000,00 

Art. 2º - Constitui recursos disponíveis 

para atender as despesas decorrentes do credito de que trata 

o artigo anterior a anulação parcial da seguinte dotação 

orçamentária: 

 02060-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL/FUNDO 

MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  08-244.1010.2034-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERAL 

        339048-000-OUTROS AUX. FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS  20.000,00 

 02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  15-451.1011.1058-CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER 

        449051-000-OBRAS E INSTALAÇÕES  

    26.000,00 

 

 02090-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  10-301.1009.2021-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

        339092-002-DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES     1.000,00 

Total -->                                                     

47.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de 

Areial – em 01 de março de 2012. 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Decretos 

 


